
 

Regulamento 

1º GINCANA SOLIDÁRIA DE CALOUROS 

 

APRESENTAÇÃO 

Agradecemos a todos os acadêmicos, professores, funcionários e pessoas que, direta 

ou indiretamente, estão colaborando na concepção e realização desta 1º GINCANA 

SOLIDÁRIA. 

Esta programação é dirigida aos acadêmicos ingressantes do 2º semestre de 2010, com 

finalidade de marcar o ingresso na vida universitária com consciência social, ambiental, 

solidária, qualificando assim o Trote, a fim de fortalecer e consolidar práticas educativas 

relacionadas aos princípios e valores presentes na missão da Fatec. 

Antecipadamente, parabéns e nosso muito obrigado a todos. 

 

REGULAMENTO 

Poderão participar da Gincana Solidária todas as turmas ingressantes do segundo 

semestre de 2010 e as turmas já ingressas na faculdade sendo estes os “padrinhos” 

dos calouros, sendo que cada turma configura-se como uma equipe denominada pelo 

seu respectivo curso/turno.  

 

PROVAS 

A presente Gincana constitui-se pela arrecadação e doação de alimentos, materiais de 

limpeza, doação de sangue e visitas e trabalhos em casas de apoio, asilos e creches. 



 

CRONOGRAMA DAS ENTREGAS 

As doações deverão ser feitas durante o seguinte periodo: 

Abertura para Doações 02/09/2010 

Parcial das Doações 15/09/2010 

Parcial das Doações 29/09/2010 

Encerramento das Doações 14/10/2010 

Divulgação da Sala Vencedora Semana Nacional de Ciência e Tecnologia 

 

As entregas deverão ser realizadas nas terças e quintas-feiras durante os seguintes 

horários: 

Manhã:  11:00 às 12:00 

Tarde:    12:15 às 13:15 

Noite:     18:15 às 19:15 

 

PONTUAÇÕES 

Constituem-se como ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS aptos a serem doados e 

computados: 

a) Arroz (1 Kg) 25 pontos 

b) Feijão (1 Kg) 25 pontos 

c) Açúcar (1 Kg) 15 pontos 

d) Óleo (1 litro)  15 pontos 



 

e) Leite em pó (500g) 30 pontos 

f) Trigo (1 Kg) 20 pontos 

g) Café em pó (500 g)  30 pontos 

•  O peso líquido apontado nas embalagens é o que se levará em consideração 

para a contagem de pontos. 

 

Constituem-se como itens de MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA aptos a serem 

doados e computados: 

a) Sabão em Pó (500 g) 15 pontos 

b) Detergente Líquido (Louça - 500ml) 10 pontos 

c) Sabão em Pedra (6 barras) 10 pontos 

d) Água Sanitária (1 litro) 10 pontos 

e) Sabonetes (5 unidades de 90g) 15 pontos 

f) Shampoo (400ml) 25 pontos 

g) Papel Higiênico (4 rolos de 30m) 20 pontos 



 

h) Creme Dental (90g) 10 pontos 

i) Escova Dental (10 unidades) 15 pontos 

j) Fralda geriátrica (pacote mínimo 8 unidades) 40 pontos 

• O peso líquido ou unidades apontados nas embalagens é o que se levará em 

consideração para a contagem de pontos. 

 

Constitui-se como DOAÇÃO DE SANGUE a ser computado na seguinte forma: 

a) Cada Doador de Sangue 100 pontos 

• Somente computarão pontos as doações de sangue comprovadas. 

 

Constitui-se a VISITA E TRABALHOS EM ASILOS, CRECHES E CASAS DE APOIO 

a serem computados da seguinte forma: 

a) A visita a Asilos, creches e casas de apoio 150 pontos 

b) Trabalhos em asilos, creches e casas de apoio 200 pontos 

 

• Somente computarão pontos visitas e trabalhos comprovados. 

 



 

LOCAL DA ARRECADAÇÃO E PRAZO PARA A ENTREGA DAS DOAÇÕES 

As doações de alimentos não perecíveis e materiais de higiene e de limpeza deverão ser 

entregues em frente a biblioteca da Fatec para que as doações sejam armazenadas em 

uma sala de estudo da faculdade. 

Doações que chegarem após o fim do prazo não serão computadas, porém 

serão destinadas a instituições de caridade da mesma forma, seguindo o real objetivo 

da Gincana Solidária: ajudar o próximo.  

 

TOTALIZAÇÃO DOS PONTOS 

Os pontos acima especificados, uma vez totalizados por meio das doações, servirão 

apenas para a classificação das equipes. 

Em caso de empate, será declarada vencedora a equipe que, atender os seguintes 

critérios sucessivamente: 

• I - Obtiver a maior pontuação na arrecadação de alimentos; 

• II - Obtiver a maior pontuação na arrecadação de material de limpeza e higiene; 

• III - a maior pontuação do item Doação de Sangue, Visitas e Trabalhos em casas 

de apoio, asilos e creches. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

A Comissão Organizadora da Gincana Solidária é composta por membros da Comissão 

Organizadora de Projetos Sociais da FATEC Americana com apoio da Equipe de 

Comunicação e Marketing, com a atribuição de organizar a Gincana Solidária e julgar 

todas as situações previstas ou não neste regulamento, excepcionais ou de conflito de 

opiniões, sendo soberana e, somente, ouvirá os representantes das equipes. 



 

As equipes poderão solicitar mais esclarecimentos com a comissão organizadora. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Os itens para doação descritos acima devem ser necessariamente novos, sem 

uso e industrializados. 

• Itens não incluídos na relação acima, desde que sejam do interesse das 

entidades beneficiadas, receberão pontuação simbólica e inferior às demais; 

restritos exclusivamente a alimentos não perecíveis, receberão 1 ponto por Kg ou 

1 ponto por litro conforme o padrão de medida. 

• Somente computarão pontos para as doações de sangue, trabalhos em casas de 

apoio, asilos e creches realizadas no período da Gincana Solidária. 

• A divulgação dos resultados e entrega dos prêmios para a equipe vencedora 

ocorrerá na Fatec na Semana Nacional de Ciência e Tecnologia. 

• Todas as divergências, problemas ou questões decorrentes a 1º Gincana 

Solidária e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Regulamento, serão resolvidos e/ou julgados pela Comissão Organizadora. 


